Parecer n.º  325  , de 2005

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 528, de 2001

Da lavra do nobre Deputado Lobbe Neto, o presente projeto de lei em epígrafe, dispõe sobre a instalação de lixeiras nas praças de pedágio situadas nas rodovias estaduais.


A proposição esteve em pauta, nos termos e prazo regimentais, nas sessões compreendidas no período de 5 a 12 de setembro de 2001, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.


Segundo o que determina o art. 31, §1º da X Consolidação do Regimento Interno, a matéria veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada sob seus aspectos constitucional, legal e jurídico.


Ao fazê-lo, não vislumbramos quaisquer óbices que impeçam a tramitação do projeto nesta Augusta Casa de Leis.


Destarte, somos favoráveis ao acolhimento do Projeto de Lei nº 528, de 2001.

a) Eduardo Soltur – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29-11-2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Petterson Prado – Salvador Khuriyeh – Wadih Helu – Carlos Sampaio

